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COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.
Pertence ao contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e a liquidez do

crédito para o qual pleiteia compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente).

Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio da decisdo da DRI, as fls. 37/41
dos autos:
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 COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.
 Pertence ao contribuinte o ônus de comprovar a certeza e a liquidez do
 crédito para o qual pleiteia compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente).
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente).
 Alan Tavora Nem - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, às fls. 37/41 dos autos:
Cuidam os autos da Compensação de crédito, decorrente De Pagamento Indevido ou a Maior, efetuado em 15/04/2004, com débito(s) próprio(s) da contribuinte.
Irresignada com a não homologação da compensação, a interessada oferece manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
Providenciou a retificação da Dctf em 01/07/2009, corrigindo o débito da Cofins de R$ 50.815,50 para 30.543,93, fato que originou o crédito declarado na Dcomp.
Caso não haja reconsideração do despacho decisório, seja dado efeito suspensivo aos supostos débitos apurados."
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu por unanimidade de votos, julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada:
"APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábilfiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, que o valor do débito é menor ou indevido, correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração, original ou retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
A Manifestação de Inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributário (débito objeto da compensação).
DEVER DO JULGADOR. OBSERVÂNCIA DO ENTENDIMENTO DA RFB.
É dever do julgador observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos."
Uma vez intimado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário (fls. 51/59) oportunidade em que repisou as razões desenvolvidas em sua manifestação de inconformidade.
É o breve relatório.
 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, pretende o contribuinte, através do seu Recurso Voluntário, ver reformada a decisão recorrida, para fins de reconhecer o seu direito creditório, com a consequente homologação do pedido de compensação apresentado.
Primeiramente, insta destacar que o despacho denegatório da compensação perpetrada pautou-se pelo fato do crédito utilizado pelo contribuinte ter sido utilizado para saldar outro débito, ou seja, pelo fato do crédito apontado pelo contribuinte já ter sido utilizado previamente.
Ciente deste despacho, o contribuinte retificou a DCTF sobredita em (01/07/2009) recibo nº 28.79.26.39.71.58 e em sua manifestação de incorformidade, relatou que a origem do pedido de compensação decorria de pagamento a maior de COFINS.
De início, é válido observar que, a DRJ deixou de deferir o pleito do contribuinte, por entender que "a ciência do despacho deu-se em 29/06/2009 e a entrega da retificadora em 01/07/2009, portanto, após ato da autoridade que decidiu pela não homologação da compensação", argumentando ainda que "sendo a DCTF instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, conforme reza a legislação tributária (art. 5.º do DL n.º 2.124, de 1984, e demais atos normativos da SRF pertinentes a DCTF), a retificação por parte do declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante a comprovação do erro em que se funde, e antes de notificação do ato fiscal ou qualquer procedimento administrativo (CTN, Arts. 147, § 1º, e 139, § único)", concluindo que "ademais, a competência para apreciar declaração retificadora apresentada, antes de qualquer procedimento ou ato de ofício, é do Delegado da Receita Federal de jurisdição do sujeito passivo, não cabendo esta Turma de Julgamento se manifestar a respeito, por falta de previsão legal".
Contudo, considerando que, após o envio da DCTF retificadora, a unidade de origem não chegou a apreciar o direito creditório em comento (repise-se que a DCTF retificadora foi transmitida após o despacho decisório, o que impossibilitou a análise da DRF acerca da regularidade da correção ali realizada), entendo que os autos deverão ser remetidos à repartição competente, para que esta se manifeste expressamente acerca da certeza e liquidez do crédito tributário em comento.
Por oportuno, é válido mencionar que a legislação pátria não impõe qualquer impedimento para que a DCTF seja retificada após a transmissão da DCOMP ou do despacho decisório, nem afasta da DCTF retificadora o seu efeito natural de substituir a DCTF originalmente apresentada.
Sobre os efeitos da DCTF retificadora, traga-se à colação o art. 18 da MP nº 2.189-49/2001, bem como o art. 11 da Instrução Normativa nº 903/2008, in verbis: 
Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.
***
Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições: 
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos; II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou III- em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada do início de procedimento fiscal.
Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o caso concreto aqui analisado (procedimento eletrônico de não homologação da compensação pleiteada em razão da não localização de créditos suficientes) não se encontra dentre as hipóteses expressamente previstas na legislação em que a retificadora não surtirá efeitos. Logo, infere-se que os efeitos da DCTF retificadora em tal caso, desde que validamente comprovadas as alterações ali inseridas, serão os mesmos da DCTF originalmente transmitida.
Consolidando o entendimento acima disposto, oriundo da legislação que rege a matéria, o Parecer Normativo COSIT nº 02/2015 assim dispôs:
"NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º- A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014." 
Do transcrito acima, extrai-se que a limitação trazida pela legislação para fins de admissão de DCTF retificadora tendente à homologação de pedidos de compensação é de que esta retificadora esteja em linha com o princípio da verdade material, correspondendo aos valores corretamente registrados nos registros contábeis/fiscais da empresa, e que não esteja divergente de outras declarações apresentadas pelo contribuinte, a exemplo da DIPJ e Dacon.
Ou seja, mesmo após o despacho decisório, é possível que a DCTF retificadora atinja os seus efeitos de substituir a original, desde que os valores ali retificados correspondam à realidade dos fatos.
Entretanto, em tal caso, é cediço que a comprovação há de ser realizada pelo contribuinte, visto que incumbe a ele o ônus probatório no caso de pedido de compensação. Nos termos do que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, o ônus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao contribuinte que iniciou o processo de compensação), quanto ao fato constitutivo do seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter reconhecido para fins de homologação da compensação). É o que se infere da transcrição a seguir:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
No caso dos presentes autos, verifica-se que o contribuinte, observando a sua obrigação processual, não trouxe aos autos elementos probatórios que apresentam-se aptos a demonstrar o seu direito creditório. 
Pelo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente).
Alan Tavora Nem
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Cuidam os autos da Compensagdo de crédito, decorrente De
Pagamento Indevido ou a Maior, efetuado em 15/04/2004, com
debito(s) proprio(s) da contribuinte.

Irresignada com a ndo homologag¢do da compensagdo, a
interessada oferece manifestacdo de inconformidade, alegando,
em sintese, que:

Providenciou a retificacao da Dctf em 01/07/2009, corrigindo o
débito da Cofins de R$ 50.815,50 para 30.543,93, fato que
originou o crédito declarado na Dcomp.

Caso ndo haja reconsideragdo do despacho decisorio, seja dado
efeito suspensivo aos supostos debitos apurados.”

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu por unanimidade de votos, julgar
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, conforme decisdo que restou assim
ementada:

"APRESENTACAO DE DECLARACAO. ~ PROVA
INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTENCIA DE
CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior, é imprescindivel que seja
demonstrado na escrituragdo contabilfiscal, baseada em
documentos habeis e idoneos, que o valor do débito é menor ou
indevido, correspondente a cada periodo de apuragdo. A simples
entrega de declaragdo, original ou retificadora, por si so, ndo
tem o conddo de comprovar a existéncia de pagamento indevido
ou a maior.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das
provas habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito que
alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

SUSPENSAO DA  EXIGIBILIDADE DO  CREDITO
TRIBUTARIO.

A Manifestagdo de Inconformidade suspende a exigibilidade do
crédito tributario (débito objeto da compensagdo).

DEVER DO JULGADOR. OBSERVANCIA DO
ENTENDIMENTO DA RFB.

E dever do julgador observar o entendimento da RFB expresso
em atos normativos."

Uma vez intimado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntario (fls.
51/59) oportunidade em que repisou as razdes desenvolvidas em sua manifestacao de
inconformidade.
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E o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e retine os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Consoante acima narrado, pretende o contribuinte, através do seu Recurso
Voluntario, ver reformada a decisdo recorrida, para fins de reconhecer o seu direito creditério,
com a consequente homologacao do pedido de compensagdo apresentado.

Primeiramente, insta destacar que o despacho denegatdério da compensacgdo
perpetrada pautou-se pelo fato do crédito utilizado pelo contribuinte ter sido utilizado para
saldar outro débito, ou seja, pelo fato do crédito apontado pelo contribuinte ja ter sido utilizado
previamente.

Ciente deste despacho, o contribuinte retificou a DCTF sobredita em
(01/07/2009) recibo n” 28.79.26.39.71.58 e em sua manifestacdo de incorformidade, relatou
que a origem do pedido de compensagdo decorria de pagamento a maior de COFINS.

De inicio, ¢ valido observar que, a DRJ deixou de deferir o pleito do
contribuinte, por entender que "a ciéncia do despacho deu-se em 29/06/2009 e a entrega da
retificadora em 01/07/2009, portanto, apos ato da autoridade que decidiu pela ndo
homologacdo da compensag¢do", argumentando ainda que "sendo a DCTF instrumento de
confissdo de divida e constitui¢do definitiva do crédito tributario, conforme reza a legisla¢do
tributaria (art. 5.° do DL n.° 2.124, de 1984, e demais atos normativos da SRF pertinentes a
DCTF), a retificagdo por parte do declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so é
admissivel mediante a comprovagdo do erro em que se funde, e antes de notificagdo do ato
fiscal ou qualquer procedimento administrativo (CTN, Arts. 147, § 1° e 139, § unico)",
concluindo que "ademais, a competéncia para apreciar declaragdo retificadora apresentada,
antes de qualquer procedimento ou ato de oficio, é do Delegado da Receita Federal de
Jurisdicdo do sujeito passivo, ndo cabendo esta Turma de Julgamento se manifestar a respeito,
por falta de previsdo legal".

Contudo, considerando que, ap6s o envio da DCTF retificadora, a unidade de
origem ndo chegou a apreciar o direito creditério em comento (repise-se que a DCTF
retificadora foi transmitida apds o despacho decisorio, o que impossibilitou a andlise da DRF
acerca da regularidade da corregdo ali realizada), entendo que os autos deverdo ser remetidos a
reparti¢do competente, para que esta se manifeste expressamente acerca da certeza e liquidez
do crédito tributario em comento.

Por oportuno, ¢ valido mencionar que a legislagdo patria ndo impde qualquer
impedimento para que a DCTF seja retificada apds a transmissao da DCOMP ou do despacho
decisorio, nem afasta da DCTF retificadora o seu efeito natural de substituir a DCTF
originalmente apresentada.

Sobre os efeitos da DCTF retificadora, traga-se a colagdo o art. 18 da MP n®
2.189-49/2001, bem como o art. 11 da Instru¢ao Normativa n® 903/2008, in verbis:
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Art. 18. A retificagdo de declaragdo de impostos e contribuigoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipoteses
em que admitida, tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, independentemente de autorizagcdo
pela autoridade administrativa.

Paragrafo unico. A Secretaria da Receita Federal estabelecerd
as hipoteses de admissibilidade e os procedimentos aplicaveis a
retificagdo de declaragdo.

esksk

Art. 11. A alteragdo das informagoes prestadas em DCTF sera
efetuada mediante apresentagio de DCTF retificadora,
elaborada com observincia das mesmas normas estabelecidas
para a declaragdo retificada.

$1° A DCTF vretificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e
servird para declarar novos debitos, aumentar ou reduzir os
valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer alteragdo
nos créditos vinculados.

$22 A retificagdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto
alterar os débitos relativos a impostos e contribui¢des:

I - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrigio em DAU,
nos casos em que importe alteracdo desses saldos, Il - cujos
valores apurados em procedimentos de auditoria interna,
relativos as informagoes indevidas ou ndo comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento,
compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, ja tenham sido
enviados a PGFN para inscricio em DAU; ou IllI- em relagdo
aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada do inicio de
procedimento fiscal.

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o caso concreto
aqui analisado (procedimento eletronico de ndo homologacao da compensagdo pleiteada em
razdo da ndo localizacdo de créditos suficientes) ndo se encontra dentre as hipoteses
expressamente previstas na legislacdo em que a retificadora ndo surtira efeitos. Logo, infere-se
que os efeitos da DCTF retificadora em tal caso, desde que validamente comprovadas as
alteracdes ali inseridas, serao os mesmos da DCTF originalmente transmitida.

Consolidando o entendimento acima disposto, oriundo da legislacdo que rege
a matéria, o Parecer Normativo COSIT n2 02/2015 assim dispds:

"NORMAS GERAIS  DE  DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO
PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
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As informacoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado
em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagéoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n’
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o  PER/DCOMP que utiliza como _crédito
pagamento _inteiramente alocado na DCTF original, ainda que
a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacio da compensacdo, respeitadas as restrigoes
impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada
manifestagdo de inconformidade tempestiva contra o
indeferimento do PER ou contra a ndo homologa¢do da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento integral daquele crédito (ou
homologagao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo.

O procedimento de retificagcio de DCTF suspenso para andlise
por parte da RFB, conforme art. 9°- A da IN RFB n° 1.110, de
2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificacgdo de DCTF se encerre com a sua homologagdo, o
julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o
mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologa¢do de sua
retifica¢do, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo
fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a nao homologagao
da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa
informagdo seja considerada na andlise da manifestagdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologag¢do do
PER/DCOMP.

A ndo retificagio da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restri¢do contida na IN RFB
n? 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda nao decaido, seja comprovado por outros
meios.
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O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que
venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo
podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da vedagdo
contida no inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdi¢do
do sujeito passivo, observadas as restricoes do Parecer
Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n° 5.172, de
25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 ¢ 353 da Lei n° 5.869, de
11 de janeiro de 1973 — Codigo de Processo Civil (CPC); art. 5°
do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 18 da MP
n? 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, Instrucdo Normativa RFB n’
1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrucdo Normativa RFB n°
1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n°
8, de 3 de setembro de 2014."

Do transcrito acima, extrai-se que a limitagao trazida pela legislagdo para fins
de admissao de DCTF retificadora tendente a homologagao de pedidos de compensacao ¢ de
que esta retificadora esteja em linha com o principio da verdade material, correspondendo aos
valores corretamente registrados nos registros contabeis/fiscais da empresa, € que nao esteja
divergente de outras declaragdes apresentadas pelo contribuinte, a exemplo da DIPJ e Dacon.

Ou seja, mesmo apds o despacho decisério, ¢ possivel que a DCTF
retificadora atinja os seus efeitos de substituir a original, desde que os valores ali retificados
correspondam a realidade dos fatos.

Entretanto, em tal caso, ¢ cedico que a comprovagao ha de ser realizada pelo
contribuinte, visto que incumbe a ele o d6nus probatorio no caso de pedido de compensacao.
Nos termos do que dispde o art. 373 do Codigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao
processo administrativo fiscal, o 6nus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao
contribuinte que iniciou o processo de compensag¢ao), quanto ao fato constitutivo do seu direito
(correspondente a comprovagao do direito ao crédito tributario que pretende ter reconhecido
para fins de homologagio da compensagio). E o que se infere da transcrigdo a seguir:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
1 - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

No caso dos presentes autos, verifica-se que o contribuinte, observando a sua
obrigacdo processual, ndo trouxe aos autos elementos probatorios que apresentam-se aptos a
demonstrar o seu direito creditorio.

Pelo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.

(assinado digitalmente).
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